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Projeto de Lei nº____/2024 
 
 

“REVOGA A LEI Nº 2.218 DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2021.”. 

 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 150, III do Regimento 
Interno desta Casa, e artigo 62, I “a” da Lei Orgânica do Município de Marataízes, 
aprova e o Executivo Sanciona a seguinte Lei. 
 
 
 
Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 2.218 de 29 de setembro de 2021.  
 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Marataízes, ES, em 03 de junho de 2024. 
 
 
 

____________________________ 
LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

O presente projeto de lei surge em resposta a uma demanda expressa pelos 
moradores de nossa cidade, cuja voz deve ser respeitada e considerada no 
processo legislativo. A Lei nº 2.218, que resultou na alteração do nome da rua Tomé 
de Souza para Rua João Risperi, próxima à Avenida Beira Mar, tem sido objeto de 
discordância e insatisfação entre os residentes locais. 

A decisão de renomear a rua não reflete a vontade da maioria dos moradores, como 
evidenciado pelo abaixo-assinado coletado. Além disso, é importante salientar que o 
senhor homenageado com o nome na rua nunca teve qualquer vínculo residencial 
nessa rua. Portanto, a homenagem se mostra inadequada e destituída de sentido 
para os residentes locais. 

Esperamos contar com o apoio de nossos colegas legisladores para aprovar este 
projeto de lei, demonstrando nosso comprometimento com a representação efetiva e 
responsiva dos interesses de nossa cidade. 

 
Marataízes, ES, em 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

______________________________ 
LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 

VEREADOR 
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